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Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 109/2017-GAB/SIND de 05/04/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.351 de 10/04/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
126/2017-GAB/SIND de 11/05/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.372 de 12/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214699
PORTARIA DE REDES. Nº 249/2017-GAB/SIND. Belém, 

09 de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 710/2017-
GAB/SIND, de 03/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 110/2017-GAB/SIND de 05/04/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.351 de 10/04/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
127/2017-GAB/SIND de 11/05/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.372 de 12/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214703
PORTARIA DE REDES. Nº 250/2017-GAB/SIND. Belém, 

09 de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2017-GAB/SIND, 
de 03/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 111/2017-
GAB/SIND de 05/04/2017, publicada no DOE, edição nº 33.351 
de 10/04/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 128/2017-GAB/
SIND de 11/05/2017, publicada no DOE, edição nº 33.372 de 
12/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214707

PORTARIA DE SUBST. Nº 263/2017-GAB/PAD. Belém, 09 
de agosto de 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 304/2017-GAB/PAD, 
datado de 04 de agosto de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor DANIEL SANTOS DA SILVA, Mat. 
nº 57214296-1, designado pela PORTARIA Nº 318/2017-GAB/
PAD, de 26/06/2017, publicada no DOE edição nº 33.404 de 
28/06/2017, pelo servidor ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214623
PORTARIA DE REDES. Nº 358/2017-GAB/PAD. Belém, 09 

de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 003/2017-GAB/
PAD, de 03/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 113/2017-GAB/PAD 
de 07/02/2017, publicada no DOE n° 33.312 de 10/02/2017, 
prorrogado pela PORTARIA Nº 213/2017-GAB/PAD de 
25/04/2017, publicada no DOE nº 33.362 de 27/04/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214668
PORTARIA DE REDES. Nº 360/2017-GAB/PAD. Belém, 09 

de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 003/2017-GAB/PAD, de 
28/07/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 167/2017-GAB/PAD de 24/02/2017, 
publicada no DOE n° 33.324 de 02/03/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 263/2017-GAB/PAD de 05/07/2017, publicada no 
DOE nº 33.412 de 10/07/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214672
PORTARIA DE REDES. Nº 356/2017-GAB/PAD. Belém, 09 

de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 003/2017-GAB/PAD, de 
03/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 102/2017-GAB/PAD de 31/01/2017, 
publicada no DOE n° 33.308 de 06/02/2017, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 201/2017-GAB/PAD de 05/04/2017, publicada no 
DOE nº 33.350 de 07/04/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214660
PORTARIA DE REDES. Nº 352/2017-GAB/PAD. Belém, 09 

de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 308/2017-GAB/PAD, de 
04/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº 296/2016-GAB/PAD de 07/07/2016, 
publicada no DOE n° 33.167 de 12/07/2016, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 455/2016-GAB/PAD de 12/09/2016, publicada no 
DOE nº 33.211 de 14/09/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214644
PORTARIA DE REDES. Nº 245/2017-GAB/SIND. Belém, 

09 de agosto de 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 003/2017-NDE/SEDUC, 
de 04/08/2017, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Processual, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 99/2017-
GAB/SIND de 13/03/2017, publicada no DOE, edição nº 33.332 
de 14/03/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 120/2017-GAB/
SIND de 13/04/2017, publicada no DOE, edição nº 33.357 de 
19/04/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 214687
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1489/2017-PARAGOMINAS
Nome do Servidor:DARLON GOUVEIA DOS SANTOS CARMO
Cargo do Servidor: PROFESSOR
Data de Admissão: 09/08/2017
Término Vínculo: 08/08/2018
Observação: Contratação em caráter de substituição, autorizado 
em 23/02/17, através do processo nº 20662/2017, não 


